
 

 

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

PROJETO DE LEI Nº  , DE 2022 
 

 

Acrescenta § 8º ao art. 15 da Lei nº 10.741, 

de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso 

–, para permitir que as instituições de longa 

permanência para idosos possam adquirir 

equipamentos e medicamentos que 

promovam a saúde e a qualidade de vida dos 

idosos que nela residam e dá outras 

providências. 

  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 8º: 

 

“Art. 15. ......................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

§ 8º As instituições de longa permanência para idosos poderão adquirir 

equipamentos e medicamentos para promover a saúde e a qualidade de vida 

dos idosos que nelas residam.” (NR) 

 

 

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 4º da Lei nº 8.842, de 4 de janeiro 

de 1994. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  

É inegável a importância do trabalho social das Instituições de Longa 

Permanência para Idosos (ILPIs). Essas entidades abrigam pessoas que, pelas mais diversas 

razões, não puderam receber de suas respectivas famílias os cuidados necessários na fase 

mais avançada da idade. Há, no entanto, vedação, constante do parágrafo único do art. 4º da 

Lei nº 8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), que proíbe a permanência de portadores de 
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doenças que necessitem de assistência médica ou de enfermagem permanente em instituições 

asilares de caráter social. Ocorre que, por óbvio, nessas instituições, os residentes recebem, 

além de alimentação, moradia e vestuário, serviços médicos e medicamento. Conforme 

estudo do Instituto de Pesquisa Econômica e Aplicada – Ipea1, há uma prevalência de ILPIs 

que recebem visitas médias para atendimento dos idosos. O mesmo estudo apontou que, 

apesar da vedação, mais de 60% das instituições recenseadas pelos Suas declararam receber 

doentes crônicos (HIV/Aids, câncer etc.) e que aproximadamente 10% dos residentes dessas 

instituições encontravam-se nesta condição. 

Isso demonstra que a referida vedação constante da legislação em vigor vai contra 

a realidade e a necessidade dos idosos que residem nessas instituições. Em regra, os 

residentes das ILPIs não puderam receber os cuidados de familiares e, caso aquela vedação 

fosse de fato seguida, muitos deles não teriam para onde ir, pois o Sistema Único de Saúde 

não possui capacidade de recebê-los. Além disso, muitas ILPIs se queixam do fato de que 

essa vedação impede que elas adquiram medicamentos e equipamentos necessários para 

cuidar de seus idosos. 

Em razão disso, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto 

de lei, o qual permite que as instituições de longa permanência para idosos possam adquirir 

tanto equipamentos quanto medicamentos que promovam a saúde e a qualidade de vida dos 

idosos que nelas residam.  

 

 

Sala das Sessões, em  

 

DEPUTADO IGOR TIMO 

PODEMOS/MG 

 

 
 

                                                           
1http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/9146/1/Institui%C3%A7%C3%B5es%20de%20longa%20per

man%C3%AAncia.pdf 
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